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OBJETIVOS DE APRENDIZAGEM DA DISCIPLINA 

Atendendo à natureza e duração do seminário, o mesmo foi pensado não tanto numa perspetiva dita 

“clássica” ou dogmática de direito administrativo da União, mas sobretudo numa lógica de análise de 

casos reais, procurando tratar os diversos temas com recurso à jurisprudência fundamental do Tribunal de 

Justiça da União Europeia. 

Os objetivos específicos do curso são:  

a) Compreender o alcance das obrigações impostas às administrações públicas nacionais em 

virtude da pertença de um Estado à União Europeia; 

b) Perceber e discutir em que medida tais obrigações põem em causa o papel tradicionalmente 

reservado às administrações públicas nacionais num Estado de Direito de matriz europeia; e  

c) Identificar a medida em que as referidas obrigações se encontram plasmadas no ordenamento 

jurídico português, refletindo criticamente sobre as soluções consagradas no plano interno. 

 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS  

A esta luz, planeou-se um conjunto de sessões que obedece a uma sistematização simples das matérias 

a tratar: 

Parte I – Princípios gerais relativos à aplicação do direito da União Europeia nas ordens jurídicas 

nacionais (recapitulação) 

Parte II – A aplicação descentralizada do direito da União Europeia pelas administrações 

públicas nacionais 

Parte III – Cooperação leal e autonomia procedimental nacional 

Parte IV – O dever de cooperação entre administrações públicas nacionais: cooperação leal no 

Código do Procedimento Administrativo (breve referência) 
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Parte V - O direito fundamental a uma boa administração 

Parte VI – A responsabilidade do Estado-Administrador 

 

DEMONSTRAÇÃO DE COERÊNCIA ENTRE OS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E OS OBJETIVOS DA 

DISCIPLINA 

O programa da disciplina está dividido em seis partes, cada uma correspondendo a um tema diferente. A 

seleção dos temas resultou da ponderação da sua importância no quadro da aplicação do direito da União 

nas ordens jurídicas nacionais com a limitada duração do seminário. 

Cada tema é tratado com recurso às decisões do Tribunal de Justiça da União Europeia, procurando-se 

evidenciar os princípios até hoje estabelecidos e identificar as lacunas e insuficiências da jurisprudência. 

Por fim, procura-se ainda perceber em que medida as soluções normativas nacionais refletem, ou não a 

jurisprudência europeia. 

 

MÉTODO DE ENSINO E DE AVALIAÇÃO 

As sessões são teórico-práticas e pretende-se que sejam dialogadas e participadas, envolvendo os 

alunos na discussão dos temas propostos. Para o efeito, é previamente disponibilizada aos alunos a 

jurisprudência relevante, que os alunos devem ler e preparar antecipadamente. 

O objetivo é capacitar os alunos para uma abordagem crítica das opções políticas, legislativas e 

jurisprudenciais ao nível europeu.  

A avaliação dos alunos é feita através de trabalho final obrigatório. 

 

DEMONSTRAÇÃO DE COERÊNCIA ENTRE O MÉTODO DE ENSINO E OS OBJETIVOS DE APRENDIZAGEM 

DA DISCIPLINA 

O método de ensino adotado nas aulas pretende assegurar os objetivos que a disciplina visa atingir. Com 

efeito, o diálogo e a participação que deve as sessões pretendem potenciar a reflexão e o debate sobre 

as grandes questões que subjazem ao processo de integração jurídica europeia.  

A análise de casos reais visa sublinhar a dimensão essencialmente problemática do direito da União, e 

bem assim testar a capacidade de análise crítica e de articulação entre as noções teóricas e a prática 

jurídica. 

 

PLANO DE AULAS 

As aulas decorrem em quatro sessões, com a duração de 3h cada uma. Assim: 

Sessão 1 – Apresentação; Princípios gerais relativos à aplicação do direito da União Europeia 

nas ordens jurídicas nacionais (recapitulação) 

Sessão 2 – A aplicação descentralizada do direito da União Europeia pelas administrações 

públicas nacionais 
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Sessão 3 – Cooperação leal e autonomia procedimental nacional; Cooperação leal no Código do 

Procedimento Administrativo (breve referência) 

Sessão 4 - O direito a uma boa administração; A responsabilidade do Estado-Administrador 

 

LEGISLAÇÃO 

• Tratado da União Europeia;  

• Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia;  

• Declarações e protocolos anexos;  

• Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia;  

• Convenção Europeia dos Direitos do Homem;  

• Constituição da República Portuguesa.  

 

Para consulta de legislação adicional: http://eur-lex.europa.eu/en/index.htm  
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